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LEI N.º 1.709, DE 25 DE JUNHO DE 2024 
 
 

“Altera artigos da lei municipal nº 1697 de 12 de 
março de 2024, que autoriza a permuta de 
imóvel do Município e denomina o Distrito 
Industrial Vereador Adão Carlos de Souza e dá 
outras providências e revoga a lei municipal nº 
1704 de 26 de março de 2024 e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 48 da Lei Orgânica do Município, a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1.º Fica alterada a redação do art.1º da lei municipal nº 1697 de 12 de março de 2024, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o imóvel de propriedade desta Prefeitura 
sob o nº de matrícula nº 76.047 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uberaba 
por uma gleba de área não inferior de 55.249,18 m², pertencente as matrículas de nº 67.277 e 
67.278, ambas do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uberaba” (NR). 
 
Art. 2.º Fica alterada a redação do art.4º da lei municipal nº 1697 de 12 de março de 2024, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 4º Fica desde já autorizado o Município outorgar escritura da propriedade constante na 
matrícula nº 76.047 do 2º CRI para Ademir Ferreira de Mello Júnior e outros, ou quem a este 
expressamente por meio de documento cartório assim indicar.” (NR). 
 
Art. 3.º Fica alterada a redação do art.5º da lei municipal nº 1697 de 12 de março de 2024, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art.5º Para o cumprimento da autorização constante no artigo 4º, deverá o(s) permutante(s) 
descrito(s) regularizar a quota parte respectiva, para desta forma concluir a permuta no aspecto 
cartorário, tratada por esta Lei.” 
 
Art.4º. Fica revogado o anexo único da Lei Municipal nº 1697 de 12 de março de 2024. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Campo Florido, 25 de junho de 2024; 85º Ano de Emancipação e 28º Gestão 
 

RENATO SOARES DE FREITAS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
O

 S
O

A
R

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
flo

rid
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

23
3-

9C
7C

-1
47

8-
7E

34
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
23

3-
9C

7C
-1

47
8-

7E
34



VERIFICAÇÃO DAS
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